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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Av. Des. Armando de Sales Louzada - Bairro Monsenhor José Edson Magalhães - CEP 62580-000 - Acaraú - CE -
www.ifce.edu.br

Ofício nº 108/2019/CAE-ACA/DE-ACA/DG-ACA/ACARAU-IFCE

Acaraú, 12 de novembro de 2019.
Ao
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO CAMPUS ACARAÚ

 

  

Assunto: Emissão de Ofício à Prefeitura de Acaraú.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23264.006128/2019-08.
  

Prezado,

 

1. Solicito que seja emitido um ofício à Prefeitura de Acaraú, em nome do
Prefeito e do Secretário de Educação, em virtude da necessidade de transporte escolar
(Rota Aranaú, turno noite) para MARIA LARISSA DOS SANTOS (MAT.
20192112020124) E ANTONIA SANDRELIR MARCELINO SILVA (MAT.
20192112040052), discentes dos cursos Técnicos em Construção Naval e Eventos,
respectivamente. 

2. As referidas discentes moram na localidade de Correguinho dos Muniz,
que fica próxima à Vila Olímpica de Cruz-Ce. Segundo às alunas, o ônibus escolar que
faz a Rota de Aranaú, no turno da noite, passa em frente à casa onde residem.
Considerando a falta de transporte de Cruz, para esta localidade no período indicado,
solicitamos a parada neste ponto para que as referidas possam vir para aula no IFCE.
3. Ressalto que a colaboração da Prefeitura é de suma importância tendo em
vista oportunizar o acesso à educação.
4. Sem mais para o momento despeço - me.
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Anexos:  

 

  

  
Atenciosamente,
 

Elidiane Ferreira Serpa
Assistente Social

Documento assinado eletronicamente por Elidiane Ferreira Serpa, Assistente
Social, em 12/11/2019, às 10:27, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1158135 e o código CRC D78C3F5B.
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